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O Senado e sua 
sobrevivência 

1 L * J O jornalista Carlos Chagas tem dado 
|jg:'*\J espaço às preocupações de parlamen

tares, notadamente do Sr. Ulysses Guima-
^ í ã e s , provável futuro presidente da As-
| T!"fcembléia Constituinte, com a situação dos 
| Senadores nessa assembleia e seu destino 

-na eventualidade de se tornar vitoriosa a 
endência da Comissão Constitucional pre

sidida pelo Sr. Afonso Arinos de implan-
H»4ar no país o regime parlamentarista de 

tipo alemão ou francês. 
_" O deputado Ulysses Guimarães postu-
~la a adoção de resolução legislativa, dele-

ando a uma comissão mista de 70 depu-
ados e senadores o exercício da tarefa 
egislativa e outros da atribuição constitu-
ional das duas câmaras, enquanto elas 

'•"estiverem associadas na Constituinte. Em 
1946, apesar de ter sido a instalação da 
Constituinte precedida de eleição de depu-

! atados e senadores que se reuniriam em 
|*; .^assembleia nacional para elaboração de 

.uma nova Carta, o problema não se pôs 
por ter sido atribuído ao presidente Eurico 
Dutra, eleito concomitantemente para a 

jchefia do governo federal, o poder de 
legislar mediante decreto-Ici. 

Os senadores resistem à ideia, temero-
os de que sejam suplantados no curso do 
rocesso e venham a perder algumas de 

Suas atribuições. Mas o funcionamento 
oncomitante da Constituinte, do Senado 

-jjí da Câmara criariam problemas de ordem 
1j$»»-*material dificilmente superáveis. Em pri

meiro lugar, eleger-se-iam três mesas dire-
oras, uma para cada uma das instituições, 

se multiplicariam as lideranças. O edifí-
1 ^ i o do Congresso (quarto corpo a se reunir 
1 ^eventualmente independentemente dos 
1 doutros três), apesar de excessivo nas suas 

"dimensões, não comportaria tal multiplici-
"ade de organismos e não haveria tempo 

para conciliar as reuniões de tantas entida
des integradas pelos mesmos parlamenta
res. A solução proposta pelo Sr. Ulysses 
Guimarães parece racional. Seu sucedâ
neo seria a atribuição ao Presidente da 
República de legislar por decreto-lei en
quanto se elabora a Constituição, hipótese 
não assimilável pelos constituintes. 

Ao lado dessa questão, especula-se 
desde já sobre o destino a ser dado aos 
senadores atuais e aos que estarão eleitos 
em 15 de novembro se a opção da assem
bleia for parlamentarista, com a conse
quente adoção do regime unicameral. O 
Senado, como casa revisora, desapareceria 
e como órgão representativo da Federação 
teria de procurar outra forma de afirmar-
«e. Na Inglaterra, pátria do parlamentaris
mo, a Câmara dos Lordes, que correspon
deria ao Senado, foi perdendo suas atri
buições e ganhando outras no curso do 
tempo. Nos países unitários como a França 
seu papel sempre foi limitado, tanto quan
to o era no Brasil, no tempo do segundo 
Teinado, quando se formalizou o governo 
de gabinete. 

A Constituição de 1934 tentou sem 
êxito transformar o Senado num Conselho 
Nacional, mas a ideia ressurgiu na Carta 
.outorgada de 1937. A solução possível 
para o atual Senado seria sua preservação 
•pela duração dos mandatos atuais com 
redução de suas atribuições, desde que a 
ídesignação de chefes de gabinete não 
carece de confirmação por uma segunda 
tâmara nem a legislação aprovada por 
'uma assembleia popular deveria ser refe
rendada por um órgão da federação, pelo 
menos segundo a tradição. 
\ Essas obscuridades são responsáveis 
pela resistência do Senado à proposta do 
ST. Ulysses Guimarães. O Senado quer, 
desde o primeiro dia, funcionar na sua 
plenitude e ficar alerta na defesa da sua 
sobrevivência. Os senadores, apesar da 
sua inferioridade numérica numa consti
tuinte, serão um dos obstáculos, portanto, 
à vitória da tese parlamentarista pela qual 
se inclinam crescentes setores da vida 
política. O fato, porém, é que a assembleia 
constituinte, à qual caberá a última pala
vra, terminará por se inclinar por uma 
ifórmula realista que lhe permita exercer 
sua missão sem prejuízo dos poderes ordi
nários do Congresso. Isso na prática não 
pode âe dar com o funcionamento conco
mitante da assembleia, da Câmara, do 
Senado e do Congresso. 

É claro que em problemas dessa natu
reza não pode entrar a Comissão Constitu
cional, cujo âmbito de trabalho se limita à 
identificação de tendências e à sugestão de 
instituições políticas que reflitam o pensa-
mento dominante dos estamentos sociais 

. convocados para compô-la e que se distin-
' guem por sua representatividade intelec

tual e cultural. 

Os bancários em setembro 
A Io de setembro os bancários estarão 

fortalecidos para suas reivindicações. 
Além dos empregados nos bancos priva
dos o sindicato passará a falar igualmente 
em nome dos bancários do Banco do 
Brasil, da Caixa Económica Federal e das 
caixas estaduais e dos bancos oficiais dos 
Estados. Será uma concentração que ultra
passa de muito o poder até aqui existente 
da categoria na defesa das suas reivindica
ções. 


